
Estado do Rio de J*neirc
Câmara Municipal de Ca*tagalo

..(] Presidente da Câtnara Municipal de C;rntagalo. Estado do Rio de

Janeiro, no üso de suas atribuições legais",

Resolve:

Nomear, de acordo com o artigo 12 cla Lei Municipal 10190, de 05

de jusho de 1990, Yinirius Lopes da Silva aprovado no 4" Concrirso Público da Câmara, classificado

ern primeiro lugar, contbrme listagem publicada no Diário Oticial Eletrônico cla Câmara Municipal

cle Cantagalo, Edição n" I i)ír, de 12 de novembro de 2024. pâra a cargo de provimento efetivo de

hlotorista da Câruarir &{unicipal ele Cantagalo. nivel IY, do Quadro de Pessoal Estatutirrio, devendo

cumprir o estdrgio probatório prevista n* artigo 29 do Regime Juririico Único, ct'c o artigo 41 da

CRFB/88.

Registle-se. publique-se e cumpra-se.

Gabinete tlo Presidente. em l7 de setembro de 202-5

Presidente

cnunnR uu
Órgão Oficral:

NICIPAL DE CANTAGALO-R]

Data da Publicação:
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Portnria *" 05Ü12025, de 17 de setembro de 2025.
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